
 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

 
Processo Administrativo nº 039/2026 

Data: 14/01/2026 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

• Setor Requisitante: Diretoria Geral 

• Servidor Requisitante: Gibran Schneider Christo 

• Tipo de Contratação: Contratação direta por dispensa de licitação 

• Base Legal Sugerida: Art. 75, incisos I e II, da Lei nº 14.133/2021 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

Contratação de empresa para a prestação de serviços SMP (Serviço Móvel Pessoal) e 

Serviço de Gestão de Dispositivos, com fornecimento de linhas de acesso móvel pós-pago, 

destinados ao atendimento dos diversos setores da Câmara Municipal de Marechal Floriano, 

incluindo: 

• Plano de telefonia móvel com pacote de dados; 

• Pacote de minutos, SMS e dados, com redução de velocidade após o consumo da franquia, 

sem cobrança de excedentes; 

• Serviço de gestão de voz, dados e dispositivos via web; 

a serem prestados pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações técnicas 

detalhadas no Termo de Referência. 

3. CONTEXTO INSTITUCIONAL E JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

A Câmara Municipal de Marechal Floriano possui a seguinte estrutura organizacional e 

funcional: 

• 11 vereadores; 

• Cerca de 50 servidores; 

• Setores administrativos e de apoio: Diretoria Geral, Secretaria Geral, setor de comunicação, 

setor de atas, protocolo, recepção, Procuradoria Jurídica, Plenário, Recursos Humanos, 

Contabilidade, cozinha, setor de transporte (com 2 veículos), Espaço Cidadão, Espaço do 

Empreendedor, Procon Legislativo e 11 gabinetes de vereadores; 

• Endereço institucional: Avenida Presidente Kennedy, nº 194, Centro, Marechal Floriano/ES – 

CEP 29255-000. 



 
 

As atividades legislativas, administrativas e de atendimento ao cidadão exigem 

comunicação contínua, eficiente e confiável entre: 

• Gabinetes dos vereadores e setores administrativos; 

• Câmara Municipal e outros órgãos públicos; 

• Equipes em deslocamento em veículos oficiais, em diligências e atividades externas; 

• Setores de atendimento direto ao público (Espaço Cidadão, Espaço do Empreendedor e Procon 

Legislativo). 

Nesse cenário, a infraestrutura de telefonia móvel corporativa com pacote de dados e 

gestão de dispositivos é essencial para: 

• Garantir a continuidade dos serviços legislativos e administrativos; 

• Permitir comunicação rápida e segura entre os diversos setores; 

• Possibilitar o contato permanente de vereadores e servidores em atividades externas; 

• Assegurar controle centralizado do uso das linhas, promovendo transparência, economicidade 

e racionalização de despesas. 

A contratação pretende organizar de forma eficiente o uso de serviços de telefonia móvel, 

evitando o uso de linhas pessoais para fins institucionais e conferindo melhor gestão dos 

recursos públicos, em conformidade com os princípios da economicidade, eficiência, 

planejamento e transparência, previstos na Lei nº 14.133/2021. 

4. ALINHAMENTO À LEI Nº 14.133/2021 

A contratação insere-se no regime da Lei nº 14.133/2021, observando: 

• Os princípios gerais da contratação pública (arts. 5º e 11); 

• A necessidade de planejamento prévio, por meio deste Documento de Formalização da 

Demanda e do Termo de Referência (arts. 18, 40 e 72); 

• A possibilidade de contratação direta por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, 

incisos I e II, desde que respeitados os limites de valor, a motivação formal, a vantajosidade e a 

instrução adequada do processo; 

• A exigência de gestão e fiscalização do contrato, com designação de gestor e fiscais, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021. 

5. SETOR REQUISITANTE E RESPONSABILIDADES 

• Setor Requisitante: Diretoria Geral 

• Servidor Requisitante: Gibran Schneider Christo 

Caberá à área técnica responsável: 



 
 

• Justificar a necessidade da contratação; 

• Apoiar a elaboração do Termo de Referência; 

• Subsidiar a estimativa de preços e a análise de vantajosidade; 

• Acompanhar, posteriormente, a execução contratual, em conjunto com o gestor do contrato 

designado. 

6. PRAZO ESTIMADO DE EXECUÇÃO 

O prazo estimado de execução é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato, com possibilidade de prorrogação, na forma dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, 

desde que demonstrada a vantajosidade e mantidas as condições de habilitação da contratada. 

7. LOCAL DE ENTREGA E EXECUÇÃO 

• Endereço de entrega e execução: Avenida Presidente Kennedy, nº 194, Centro, Marechal 

Floriano/ES – CEP 29255-000. 

As linhas móveis e os serviços de gestão serão utilizados pelos diversos setores, 

gabinetes e unidades institucionais da Câmara Municipal, tendo a sede administrativa como 

referência para a gestão e fiscalização. 

8. ESTIMATIVA DE CUSTO 

A estimativa de preços será realizada em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e com 

a Instrução Normativa nº 65/2021. 

Conforme § 4º do art. 7º da IN nº 65/2021: 

Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, a estimativa de preços poderá ser realizada concomitantemente 

à seleção da proposta economicamente mais vantajosa. 

Dessa forma, na contratação em questão, a estimativa de preços poderá ser feita de 

forma concomitante ao momento de escolha da proposta mais vantajosa, respeitados os limites 

de valor que autorizam a dispensa de licitação. 

9. MODALIDADE SUGERIDA E BASE LEGAL 

• Modalidade sugerida: Dispensa de licitação 

• Fundamentação legal: Art. 75, incisos I e II, da Lei nº 14.133/2021, observado o limite de valor 

e as demais exigências legais quanto à formalização, motivação, pesquisa de preços, 

comprovação de vantajosidade e publicidade do ato. 



 
 

10. IMPORTÂNCIA DO DFD E DO PLANEJAMENTO 

O presente Documento de Formalização da Demanda representa a etapa inicial do 

planejamento da contratação, em consonância com a Lei nº 14.133/2021, que reforça a 

necessidade de: 

• Planejamento das contratações públicas com base em necessidades reais da Administração; 

• Compatibilização da contratação com o planejamento estratégico, o plano de contratações 

anual e a lei orçamentária; 

• Definição clara de objeto, justificativas, prazos, local de execução e estimativa de custos. 

A elaboração deste DFD, da Autorização de Contratação e do Termo de Referência 

garante segurança jurídica, transparência e eficiência à contratação, além de permitir o 

adequado controle interno e externo. 

Marechal Floriano/ES, 14 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Gibran Schneider Christo 

Servidor Requisitante – Diretoria Geral 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO 

Processo Administrativo nº 039/2026 

Data: 14/01/2026 

1. DO OBJETO 

Autoriza-se a contratação de empresa especializada para prestação de serviços SMP 

(Serviço Móvel Pessoal) e Serviço de Gestão de Dispositivos, com fornecimento de linhas de 

acesso móvel pós-pago, com pacotes de voz, SMS e dados, com redução de velocidade após o 

consumo da franquia sem cobrança de excedentes, e serviços de gestão de voz, dados e 

dispositivos via web, para atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Marechal 

Floriano, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E CONTEXTO 

A autorização de contratação baseia-se: 

• Na necessidade institucional registrada no Documento de Formalização da Demanda do 

Processo nº 039/2026; 

• Na estrutura organizacional da Câmara Municipal de Marechal Floriano, composta por 11 

vereadores, cerca de 50 servidores e múltiplos setores administrativos e de atendimento ao 

público, que demandam comunicação móvel eficiente; 

• No planejamento e na adequada descrição do objeto, em conformidade com o art. 18 da Lei nº 

14.133/2021; 

• Na viabilidade de contratação direta com fundamento no art. 75, incisos I e II, da Lei nº 

14.133/2021, respeitados os limites de valor e demais requisitos legais; 

• Na possibilidade de realização da estimativa de preços concomitantemente à seleção da 

proposta mais vantajosa, nos termos do § 4º do art. 7º da IN nº 65/2021. 

A contratação é relevante para assegurar a continuidade e a eficiência das atividades 

legislativas, administrativas e de atendimento ao cidadão, proporcionando melhor controle, 

transparência e racionalização dos gastos com comunicação móvel. 

3. MODALIDADE E BASE LEGAL 

• Forma de contratação: Contratação direta 

• Modalidade: Dispensa de licitação 

• Base legal: Art. 75, incisos I e II, da Lei nº 14.133/2021. 



 
 

4. DETERMINAÇÕES 

1. Fica autorizada a deflagração das etapas internas necessárias à formalização da contratação 

direta, incluindo: 

• Elaboração e aprovação do Termo de Referência; 

• Realização de estimativa de preços em conformidade com a Lei nº 14.133/2021 e com a IN nº 

65/2021; 

• Análise de vantajosidade da proposta selecionada; 

• Emissão de parecer jurídico; 

• Formalização do contrato administrativo, com observância das cláusulas essenciais previstas 

em lei. 

2. Deverá ser assegurada a indicação de gestor e fiscal(ais) do contrato, conforme a Lei nº 

14.133/2021, para acompanhamento e fiscalização da execução contratual. 

Marechal Floriano/ES, 14 de janeiro de 2026. 

 

 

 

Juarez José Xavier 

Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo Administrativo nº 039/2026 

Data: 14/01/2026 

 

1. IDENTIFICAÇÃO 

• Órgão Demandante: Câmara Municipal de Marechal Floriano 

• CNPJ: 39.262.985/0001-69 

• Endereço: Avenida Presidente Kennedy, nº 194, Centro, Marechal Floriano/ES – CEP 29255-

000 

• Setor Requisitante: Diretoria Geral 

• Agente de Contratação: Gibran Schneider Christo 

2. OBJETO 

Contratação de empresa para a prestação de serviços SMP (Serviço Móvel Pessoal) e 

Serviço de Gestão de Dispositivos, com fornecimento de linhas de acesso móvel pós-pago, com 

pacotes de voz, SMS e dados com redução da velocidade após o atingimento da franquia, sem 

cobrança de valores excedentes, e serviços de gestão de voz, dados e dispositivos via web, pelo 

prazo de 12 (doze) meses, destinados ao atendimento dos diversos setores da Câmara 

Municipal de Marechal Floriano. 

3. JUSTIFICATIVA 

A Câmara Municipal de Marechal Floriano, composta por 11 vereadores e cerca de 50 

servidores e estruturada em diversos setores (Diretoria Geral, Secretaria Geral, comunicação, 

atas, protocolo, recepção, Procuradoria Jurídica, Plenário, Recursos Humanos, Contabilidade, 

cozinha, transporte com 2 veículos, Espaço Cidadão, Espaço do Empreendedor, Procon 

Legislativo e 11 gabinetes de vereadores), necessita de serviços de telefonia móvel e dados que 

garantam: 

• Comunicação eficiente entre os gabinetes, setores administrativos e unidades de atendimento 

ao público; 

• Apoio às atividades externas e deslocamentos oficiais de vereadores e servidores; 

• Melhor controle da utilização de linhas corporativas, por meio de serviço de gestão de 

dispositivos, voz e dados via web. 

A contratação de serviços móveis em regime corporativo, em um único contrato, 

favorece: 



 
 

• Racionalização de custos; 

• Centralização da gestão e da cobrança; 

• Melhoria do controle interno; 

• Adequação às exigências de planejamento, transparência e economicidade da Lei nº 

14.133/2021. 

4. DESCRIÇÃO TÉCNICA DO OBJETO 

Os serviços deverão atender, no mínimo, às seguintes especificações, em conformidade 

com o contrato já celebrado: 

4.1. Serviços SMP e Gestão de Dispositivos 

3. Plano com: 

• Pacote de 40.000 (quarenta mil) minutos individuais em ligações VC1, VC2 e VC3 para móvel 

on-net, off-net e fixos, para qualquer operadora, com utilização do CSP 15; 

• Pacote de 1.000 (mil) SMS para móvel on-net e off-net; 

• Pacote de 20 GB de internet com redução de velocidade para 128 kbps após o atingimento da 

franquia, sem cobrança de valores excedentes; 

• Serviço de gestão de voz, dados e dispositivos via web para 5 (cinco) acessos. 

• Unidade: SERV 

• Quantidade: 5 

• Valor unitário: R$ 70,00 

• Valor mensal estimado: R$ 350,00. 

4. Plano complementar com: 

• Pacote de 40.000 (quarenta mil) minutos individuais em ligações VC1, VC2 e VC3 para móvel 

on-net, off-net e fixos, para qualquer operadora, com utilização do CSP 15; 

• Pacote de 1.000 (mil) SMS para móvel on-net e off-net; 

• Serviço de gestão de voz e dispositivos via web para 5 (cinco) acessos. 

• Unidade: SERV 

• Quantidade: 5 

• Valor unitário: R$ 50,00 

• Valor mensal estimado: R$ 250,00. 

1. Subtotal mensal dos serviços contratados: R$ 600,00 (seiscentos reais). 

2. Subtotal global (12 meses): R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais). 



 
 

4.2. Características Gerais dos Serviços 

• Funcionamento ininterrupto, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana; 

• Cobertura adequada para utilização dentro do município de Marechal Floriano/ES e em 

deslocamentos necessários às atividades da Câmara Municipal; 

• Atendimento corporativo dedicado, com consultores e canais de atendimento específicos; 

• Capacidade de disponibilização de relatórios de consumo, histórico de chamadas, valores e 

demais registros para fins de controle e fiscalização. 

5. LOCAL DE EXECUÇÃO 

• Endereço de execução e referência: Avenida Presidente Kennedy, nº 194, Centro, Marechal 

Floriano/ES – CEP 29255-000. 

Os serviços serão utilizados pelos diversos setores da Câmara Municipal, inclusive 

gabinetes e setores de atendimento ao público. 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

• Prazo de execução: 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato. 

• Prorrogação: poderá ocorrer, por até 5 (cinco) anos, conforme os arts. 106 e 107 da Lei nº 

14.133/2021, desde que comprovada a natureza continuada do serviço, a vantajosidade da 

prorrogação, a regular execução contratual e a manutenção das condições de habilitação da 

contratada. 

7. ESTIMATIVA DE PREÇOS 

A estimativa de preços observará o disposto na Lei nº 14.133/2021 e na IN nº 65/2021, 

com possibilidade de ser realizada de forma concomitante à seleção da proposta 

economicamente mais vantajosa, nos termos do § 4º do art. 7º da referida Instrução Normativa, 

considerando tratar-se de dispensa com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021. 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária, para o exercício de 2026: 

• Unidade Orçamentária/Programa/Ação: 001001.0103100992.001 – Manutenção das 

Atividades do Poder Legislativo 

• Categoria Econômica: 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

• Ficha: 013 

• Ficha-Fonte: 00013-15000000999 



 
 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A Câmara Municipal de Marechal Floriano deverá: 

• Acompanhar e fiscalizar a execução contratual por meio de gestor e fiscais designados; 

• Efetuar os pagamentos devidos, nos prazos previstos contratualmente; 

• Comunicar à contratada qualquer anormalidade na prestação dos serviços; 

• Permitir o acesso de empregados da contratada às dependências da Câmara, quando 

necessário à execução do objeto; 

• Controlar as ligações, documentar ocorrências e exigir comprovação de preços vigentes 

quando necessário. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A contratada deverá: 

• Disponibilizar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos e na forma pactuada; 

• Prestar os serviços de forma contínua e meticulosa, com qualidade nos padrões exigidos; 

• Atender em até 48 (quarenta e oito) horas às solicitações de correção de falhas ou 

interrupções, restabelecendo o serviço nos prazos fixados pela ANATEL; 

• Utilizar pessoal habilitado e responder por danos causados à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato; 

• Apresentar fatura/nota fiscal consolidada, contendo valor total, quantidade de serviços, tempo 

total de chamadas, histórico dos serviços prestados e detalhamento por acesso; 

• Apresentar as faturas com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data de vencimento; 

• Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação 

exigidas; 

• Atender prontamente às exigências e solicitações do gestor do contrato. 

11. CRITÉRIO DE SELEÇÃO DA PROPOSTA 

Por tratar-se de contratação direta por dispensa de licitação, a escolha deverá recair 

sobre a proposta que se mostrar: 

• Compatível com a descrição do objeto; 

• Economicamente mais vantajosa, à luz da estimativa de preços e das condições de mercado; 

• Adequada à dotação orçamentária disponível; 

• Em conformidade com os limites de valor da dispensa previstos no art. 75, incisos I e II, da Lei 

nº 14.133/2021. 



 
 

12. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

A gestão do contrato será exercida por: 

• Gestor do contrato: Gibran Schneider Christo 

A fiscalização será exercida por servidor(es) designado(s) em ato próprio, que deverão: 

• Registrar todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato; 

• Determinar as providências necessárias à correção de falhas ou irregularidades; 

• Encaminhar à autoridade superior as questões que excedam sua competência. 

Marechal Floriano/ES, 14 de janeiro de 2026. 

Espaço para assinaturas: 

Gibran Schneider Christo 

Agente de Contratação 

Denilza Maria Alves 

Comissão de Contratação 

Marineide Strela Pereira 

Comissão de Contratação 

Milena de Oliveira Schunck Tagarro 

Comissão de Contratação 

Simone Aparecida Martins Guilherme 

Comissão de Contratação 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
Dispensa nº 003/2026 

Processo Administrativo nº 039/2026 

Data: 09/02/2026 

 

1. IDENTIFICAÇÃO 

• Órgão: Câmara Municipal de Marechal Floriano 

• CNPJ: 39.262.985/0001-69 

• Endereço: Avenida Presidente Kennedy, nº 194, Centro, Marechal Floriano/ES – CEP 29255-

000 

2. OBJETO 

Adjudicação e homologação da contratação de serviços SMP (Serviço Móvel Pessoal) e 

Serviço de Gestão de Dispositivos, com fornecimento de linhas de acesso móvel pós-pago, 

destinados ao atendimento dos diversos setores da Câmara Municipal de Marechal Floriano, 

pelo prazo de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes do Termo de Referência e 

do Contrato de Prestação de Serviços nº 003/2026. 

3. FUNDAMENTAÇÃO 

O presente termo fundamenta-se: 

• No procedimento de contratação direta por dispensa de licitação nº 003/2026, vinculado ao 

Processo Administrativo nº 039/2026; 

• No art. 75, incisos I e II, da Lei nº 14.133/2021, que autoriza a dispensa de licitação, desde que 

observados os limites de valor e demais requisitos legais; 

• Na instrução processual composta por Documento de Formalização da Demanda, Termo de 

Referência, estimativa de preços, quadro comparativo de preços, proposta, parecer jurídico e 

demais documentos exigidos pela Lei nº 14.133/2021; 

• No resultado da análise de preços, que apontou a proposta como adequada e vantajosa para 

Administração, em consonância com o quadro comparativo de preços. 

 

4. ADJUDICAÇÃO 

Fica adjudicado o objeto da contratação à seguinte empresa: 



 
 

• Fornecedor: Telefonica Brasil S/A 

• CNPJ: 02.558.157/0001-62 

• Endereço: Rua Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 1376, Bairro Cidade Monções, São Paulo/SP 

– CEP 04571-936 

• Telefone: (11) 3430-4532 

Descrição do objeto adjudicado: 

• Plano de telefonia móvel com pacote de dados (serviços SMP e serviço de gestão de 

dispositivos), com fornecimento de linhas de acesso móvel pós-pago; 

• Pacote de minutos, SMS, dados e serviços de gestão de voz, dados e dispositivos via web; 

• Destinado ao atendimento dos diversos setores da Câmara Municipal de Marechal Floriano. 

Quantidade, unidade e valor: 

• Item único – Plano de telefonia móvel com pacote de dados 

• Quantidade: 1 

• Unidade: SERV 

• Valor unitário: R$ 7.200,00 

• Valor total: R$ 7.200,00 

Valor global da contratação: 

• R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), correspondente ao subtotal global para 12 (doze) 

meses de serviços contratados. 

Dotação orçamentária: 

• 001001.0103100992.001 – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo 

• 33903900000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

• Ficha 013 

• Ficha-Fonte 00013-15000000999 

5. HOMOLOGAÇÃO 

Na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano e autoridade 

competente para a decisão, após análise da regularidade e da instrução do Processo 

Administrativo nº 039/2026: 

• Homologa-se o resultado da contratação direta por dispensa de licitação nº 003/2026; 

• Confirma-se a adjudicação do objeto à empresa Telefonica Brasil S/A, nas condições 

estabelecidas; 



 
 

• Autoriza-se a formalização e execução do Contrato de Prestação de Serviços nº 003/2026, 

com valor global de R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais) e prazo de vigência de 12 (doze) 

meses, observadas as cláusulas e condições estabelecidas no instrumento contratual e na Lei 

nº 14.133/2021. 

Marechal Floriano/ES, 09 de fevereiro de 2026. 

 

 

Juarez José Xavier 

Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano 

 



- PRESIDENTE KENNEDY, 194  - CENTRO - MARECHAL - MARECHAL FLORIANO. - ES -  CEP: 29255-000
CNPJ: 39.262.985/0001-69 Tel: 2732881925 Fax:  Site: 

CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO

CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO

Item

Autorização de Empenho
Nº 000035/2026

 Especificação Valor Total

Secretaria  CAMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO

Quantidade UnitárioUnidade

Processo  000039/2026

Origem  Dispensa Nº 000003/2026  000003/2026

Dotação  001001.0103100992.001.33903900000.150000009999 Ficha-Fonte
 00013-15000000999
9

Fornecedor  Telefonica Brasil S/A CNPJ  02.558.157/0001-62

Endereço
 RUA ENGENHEIRO LUIS CARLOS BERRINI, 1376 - CIDADE MONÇÕES -
SAO PAULO - SP - CEP: 04571936

Telefone  1134304532

Marca

 Contrato

Lote

1/4/2026

PLANO DE TELEFONIA MÓVEL COM PACOTE DE DADOS  7.200,001 7.200,0000 SERV00001   

  Total Geral 7.200,00

1 / 1

Prazo de Entrega/Execução:

A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços SMP (Serviço Móvel Pessoal) e Serviço de Gestão de
Dispositivos, com fornecimento de linhas de acesso móvel pós-pago, destinados ao atendimento dos diversos setores da
Câmara Municipal de Marec

5 dia(s) Condição de Pagamento:

Almoxarifado:

Fornecedor:

Recebi(emos) os Ítens Constantes Desta Autorização de Forneimento e/ou Ordem de Serviço Em, ____/____/_______

Declaro(amos) que Recebi(emos) esta Ordem em ___/___/_____. Prazo de Entrega:__________ Pagamento: __________

Autorizo a Entrega do(s) material(is)/Execução de Serviço(s):



CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
Nome: TELEFONICA BRASIL S.A. (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.558.157/0001-62
Certidão nº: 9073199/2026
Expedição: 09/02/2026, às 13:19:15
Validade: 08/08/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que TELEFONICA BRASIL S.A. (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 02.558.157/0001-62, CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações
estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou
exigibilidade suspensa:
0100362-11.2022.5.01.0026 - TRT 01ª Região * (26ª VARA DO TRABALHO DO RIO

DE JANEIRO) 

0010000-33.2007.5.01.0302 - TRT 01ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

PETRÓPOLIS) 

0058700-67.2003.5.02.0006 - TRT 02ª Região ** (6ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0164400-51.2002.5.02.0011 - TRT 02ª Região * (11ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0064800-02.2003.5.02.0018 - TRT 02ª Região ** (18ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0045700-48.2005.5.02.0032 - TRT 02ª Região ** (32ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0239000-76.2005.5.02.0063 - TRT 02ª Região ** (63ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0105300-40.2006.5.02.0072 - TRT 02ª Região ** (72ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0193500-83.2007.5.02.0073 - TRT 02ª Região * (73ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0195000-42.2007.5.02.0088 - TRT 02ª Região ** (88ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

PAULO) 

0000650-87.2010.5.02.0431 - TRT 02ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE

SANTO ANDRÉ) 

0020902-04.2016.5.04.0122 - TRT 04ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE RIO

GRANDE) 

0021625-16.2017.5.04.0404 - TRT 04ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

CAXIAS DO SUL) 

0000540-46.2012.5.04.0663 - TRT 04ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE
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PASSO FUNDO) 

0000541-31.2012.5.04.0663 - TRT 04ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

PASSO FUNDO) 

0000279-14.2024.5.05.0023 - TRT 05ª Região * (23ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000018-33.2021.5.05.0030 - TRT 05ª Região * (30ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0000467-37.2011.5.05.0031 - TRT 05ª Região * (31ª VARA DO TRABALHO DE

SALVADOR) 

0952900-13.2009.5.09.0011 - TRT 09ª Região * (11ª VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA) 

0001316-10.2015.5.09.0014 - TRT 09ª Região * (14ª VARA DO TRABALHO DE

CURITIBA) 

0000422-33.2020.5.09.0863 - TRT 09ª Região * (7ª VARA DO TRABALHO DE

LONDRINA) 

0080700-39.2005.5.15.0003 - TRT 15ª Região ** (1ª VARA DO TRABALHO DE

SOROCABA) 

0020600-06.2005.5.15.0008 - TRT 15ª Região * (1ª VARA DO TRABALHO DE SÃO

CARLOS) 

0144200-23.2003.5.15.0012 - TRT 15ª Região ** (1ª VARA DO TRABALHO DE

PIRACICABA) 

0115300-42.2008.5.15.0016 - TRT 15ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

SOROCABA) 

0073300-80.2006.5.15.0021 - TRT 15ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

JUNDIAÍ) 

0070400-28.2005.5.15.0032 - TRT 15ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPINAS) 

0201100-93.2004.5.15.0043 - TRT 15ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPINAS) 

0107800-87.2003.5.15.0051 - TRT 15ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

PIRACICABA) 

0043000-16.2004.5.15.0051 - TRT 15ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

PIRACICABA) 

0101400-23.2004.5.15.0051 - TRT 15ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

PIRACICABA) 

0183900-39.2006.5.15.0064 - TRT 15ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

ITANHAÉM) 

0164900-76.2008.5.15.0066 - TRT 15ª Região * (3ª VARA DO TRABALHO DE

RIBEIRÃO PRETO) 

0117200-73.2001.5.15.0091 - TRT 15ª Região * (4ª VARA DO TRABALHO DE

BAURU) 

0169400-17.2002.5.15.0093 - TRT 15ª Região * (6ª VARA DO TRABALHO DE
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CAMPINAS) 

0161500-75.2005.5.15.0093 - TRT 15ª Região * (6ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPINAS) 

0015500-06.2005.5.15.0094 - TRT 15ª Região * (7ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPINAS) 

0131200-66.2001.5.15.0095 - TRT 15ª Região * (8ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPINAS) 

0147200-73.2003.5.15.0095 - TRT 15ª Região * (8ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPINAS) 

0102000-28.2003.5.15.0100 - TRT 15ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

ASSIS) 

0140200-67.2004.5.15.0101 - TRT 15ª Região * (2ª VARA DO TRABALHO DE

MARÍLIA) 

0006200-23.2006.5.15.0114 - TRT 15ª Região * (9ª VARA DO TRABALHO DE

CAMPINAS) 

0054700-08.2007.5.15.0140 - TRT 15ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE

ATIBAIA) 

0055400-81.2007.5.15.0140 - TRT 15ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

ATIBAIA) 

0056200-12.2007.5.15.0140 - TRT 15ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE

ATIBAIA) 

0056700-78.2007.5.15.0140 - TRT 15ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE

ATIBAIA) 

0056900-85.2007.5.15.0140 - TRT 15ª Região * (VARA DO TRABALHO DE

ATIBAIA) 

0902600-22.2005.5.15.0140 - TRT 15ª Região ** (VARA DO TRABALHO DE

ATIBAIA) 
* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.
** Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 48.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
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Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do
Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: TELEFONICA BRASIL S.A.
CNPJ: 02.558.157/0001-62 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:00:51 do dia 05/02/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/08/2026.
Código de controle da certidão: B1F0.FBD2.0380.436B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei nº 9532/1997.
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compras.cmmfes@gmail.com

De: Luis Fernando Da Silva Arbelaez Junior <luis.fjunior@telefonica.com>
Enviado em: 05/02/2026 hh:mm: 14:14
Para: compras.cmmfes@gmail.com
Assunto: RES: Solicita Proposta Comercial - Câmara Municipal de Marechal Floriano -ES
Anexos: Orçamento - Vivo.pdf

Olá Livia, boa tarde! Tudo bem? 
  
Me chamo Luis Fernando. Sou o Gerente de Negócios responsável pelo atendimento comercial a 
Câmara de Marechal Floriano-ES. 
  
Segue anexo, orçamento solicitado. 
  
Qualquer dúvida, estou à disposição para esclarecer. Conte sempre comigo no que precisar. 
  
Por fim, informo que o atendimento comercial será realizado diretamente por mim, com postura 
responsável, alto nível de comprometimento e rapidez nas respostas. 
  
Muito obrigado, um abraço e uma excelente tarde de quinta-feira, 
  

 

  
Luis Fernando Arbelaez 
Gerente de Negócios Governo 
Diretoria de Vendas Diretas Governo  
Cel + 55 35 98817-1211 
www.vivo.com.br | www.telefonica.com.br  

  
  
 

*** Clasificado CORPORATIVO por TELEFÓNICA. *** Classified CORPORATE by TELEFÓNICA. 
*** Classificado como CORPORATIVO pela TELEFÓNICA. *** Von TELEFÓNICA als UNTERNEHMENSINTERN eingestuft. 

De: compras.cmmfes@gmail.com <compras.cmmfes@gmail.com>  
Enviada em: quinta-feira, 5 de fevereiro de 2026 11:24 
Para: Luis Fernando Da Silva Arbelaez Junior <luis.fjunior@telefonica.com> 
Assunto: Solicita Proposta Comercial - Câmara Municipal de Marechal Floriano -ES 
  
ATENÇÃO/WARNING: Esta mensagem de e-mail se originou de fora da empresa. Não clique em links ou abra qualquer arquivo 
ao menos que reconheça o remetente e tenha certeza que o conteúdo é seguro.  
  
  
A Câmara Municipal Marechal Floriano/ES, em conformidade com o Art. 75, inciso II - da Lei Federal 
nº 14.133/2021, torna público aos interessados que o órgão pretende realizar a contratação direta.  

  

Ite
m 

Plano Und. QuanƟdad
e 
EsƟmada 

Valor 
Unitário 

Valor 
Mensal 
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1 

Pacote de 40.000 (quarenta mil) minutos 
individuais em ligações VC1, VC2 e VC3 para 
móvel on, off net e fixos para qualquer 
operadora com uƟlização do CSP15; Pacote 
1.000 SMS para móvel on, off net; pacote 
20GB de internet com redução de velocidade 
para 128kbps após aƟngimento da franquia 
sem cobrança de valores excedentes e; 
Serviço de Gestão de Voz, dados e 
disposiƟvos via web. 

  

  

  

  

  

SERV 

  

  

  

  

  

5 

    

  

  

  

2 

Pacote de 40.000 (quarenta mil) minutos 
individuais em ligações VC1, VC2 e VC3 para 
móvel on, off net e fixos para qualquer 
operadora com uƟlização do CSP15; Pacote 
1.000 SMS para móvel on, off net; pacote 5GB 
de internet com redução de velocidade para 
128kbps após aƟngimento da franquia sem 
cobrança de valores excedentes e; Serviço de 
Gestão de Voz, dados e disposiƟvos via web. 

  

  

  

SERV 

  

  

  

5 

    

Sub  Total Mensal  - Serviços Contratados   

Sub Total Global (12 meses) - Serviços Contratados   

  

 
Atenciosamente, 
Livia Lovatti de Mendonça 
Contato: 27 997177914 

 

 
Este mensaje y sus adjuntos se dirigen exclusivamente a su destinatario, puede contener información privilegiada o confidencial y es para uso exclusivo de 
la persona o entidad de destino. Si no es usted. el destinatario indicado, queda notificado de que la lectura, utilización, divulgación y/o copia sin autorización 
puede estar prohibida en virtud de la legislación vigente. Si ha recibido este mensaje por error, le rogamos que nos lo comunique inmediatamente por esta 
misma vía y proceda a su destrucción. 
 
The information contained in this transmission is confidential and privileged information intended only for the use of the individual or entity named above. If 
the reader of this message is not the intended recipient, you are hereby notified that any dissemination, distribution or copying of this communication is 
strictly prohibited. If you have received this transmission in error, do not read it. Please immediately reply to the sender that you have received this 
communication in error and then delete it. 
 
Esta mensagem e seus anexos se dirigem exclusivamente ao seu destinatário, pode conter informação privilegiada ou confidencial e é para uso exclusivo 
da pessoa ou entidade de destino. Se não é vossa senhoria o destinatário indicado, fica notificado de que a leitura, utilização, divulgação e/ou cópia sem 
autorização pode estar proibida em virtude da legislação vigente. Se recebeu esta mensagem por erro, rogamos-lhe que nos o comunique imediatamente 
por esta mesma via e proceda a sua destruição 





 

 
***Este documento está clasificado como PUBLICO por TELEFÓNICA. 

***This document is classified as PUBLIC by TELEFÓNICA. 

SÃO PAULO/SP, 05 DE FEVEREIRO DE 2026.  
À 
CAMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO 

ORÇAMENTO 
 

Item Plano Und Quantidade 
Estimada 

Valor 
Unitário 

Valor 
Mensal 

 
 
 
 

1 

Pacote de 40.000 (quarenta mil) minutos individuais em 
ligações VC1, VC2 e VC3 para móvel on, off net e fixos 
para qualquer operadora com utilização do CSP15; 
Pacote 1.000 SMS para móvel on, off net; pacote 20GB de 
internet com redução de velocidade para 128kbps após 
atingimento da franquia sem cobrança de valores 
excedentes e; Serviço de Gestão de Voz, dados e 
dispositivos via web. 

 
 
 
 

SERV 

 
 
 
 

5 

 
 
 
 

R$ 70,00 

 
 
 
 

R$ 350,00 

 
 
 

2 

Pacote de 40.000 (quarenta mil) minutos individuais em 
ligações VC1, VC2 e VC3 para móvel on, off net e fixos 
para qualquer operadora com utilização do CSP15; 
Pacote 1.000 SMS para móvel on, off net; pacote 5GB de 
internet com redução de velocidade para 128kbps após 
atingimento da franquia sem cobrança de valores 
excedentes e; Serviço de Gestão de Voz, dados e 
dispositivos via web. 

 
 
 

SERV 

 
 
 

5 

 
 
 

R$ 50,00 

 
 
 

R$ 250,00 

Sub  Total Mensal  - Serviços Contratados R$ 600,00 
Sub Total Global (12 meses) - Serviços Contratados R$ 7.200,00 

            *condição comercial sujeita aprovação. 

Prazo Contratual – 12 Meses 

Valor Global (12 Meses) – R$ 7.200,00 

Validade da Proposta – 15 Dias 

Requisito para Contratação – Para adquirir o serviço, é só emitir a Nota de Empenho, conforme permitido no Inciso I do Artigo 95 da 

Lei 14.133/2021 que prevê que o instrumento de contrato pode ser substituído por NOTA DE EMPENHO em razão de valor até R$ 

65.492,11. 

Cordialmente, 

 



CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO

Governo do Estado do Espírito Santo

10/06/2026 11:05:32

Dispensa Nº 000003/2026 - Processo Nº 000039/2026 - MENOR PREÇO GLOBAL

QUADRO COMPARATIVO DE PREÇOS

Telefonica Brasil S/A

Item    Especificação QuantidadeUnidade

00001  UNICO

00001  UNICO

00001  UNICO

Código Unitário Total Unitário Total Unitário Total Unitário TotalLote

  00001
PLANO DE TELEFONIA MÓVEL COM PACOTE DE
DADOS 1,000

    
SERV  00000304 7.200,000 7.200,00  

7.200,00Valor Geral

1



Certidão Número:

CPF/CNPJ Raiz:

Contribuinte:

Unidades Tributárias:

1758284 - 2025

CCM 7.661.389-5- Inicio atv :19/08/2022 (AV DOUTOR GASTAO VIDIGAL, 1946 - CEP: 05316-900 )

CCM 3.576.692-1- Inicio atv :27/11/2001 (R LUCAS DE FREITAS AZEVEDO, 00047 - CEP: 02046-060 - Cancelado em: 18/02/2021)

CCM 3.576.698-0- Inicio atv :01/08/2006 (AV BRIG    FARIA LIMA, 01188 - CEP: 01451-001 - Cancelado em: 04/08/2020)

CCM 3.576.702-2- Inicio atv :04/06/1998 (R TRES PEDRAS, 00351 - CEP: 03209-010 )

CCM 3.935.152-1- Inicio atv :11/04/1997 (AV PAULO GUILGUER REIMBERG, 09912 - CEP: 04856-200 )

CCM 3.935.158-0- Inicio atv :21/05/1992 (ES DA BARRAGEM, 00000 - CEP: 04895-020 )

CCM 3.925.342-2- Inicio atv :04/06/1998 (AV NORDESTINA, 00156 - CEP: 08011-010 )

CCM 3.925.410-0- Inicio atv :26/03/2008 (R ANANAI, 00747 - CEP: 08032-370 )

CCM 3.925.436-4- Inicio atv :28/01/1980 (R MOGEIRO, 00303 - CEP: 05204-180 )

CCM 3.925.468-2- Inicio atv :31/01/1994 (R PARAPUA, 01135 - CEP: 02831-001 )

CCM 3.925.486-0- Inicio atv :20/07/1992 (R SILVESTRE RODRIGUES, 00090 - CEP: 05849-480 )

CCM 3.925.566-2- Inicio atv :12/12/1997 (AV ELISIO TEIXEIRA LEITE, 03512 - CEP: 02810-000 )

CCM 3.925.570-0- Inicio atv :21/03/1997 (AV NSRA DE SABARA, 01874 - CEP: 04686-002 )

CCM 3.925.577-8- Inicio atv :02/02/2001 (AL CARLOS MARCHAIS, 00099 - CEP: 04945-040 )

CCM 3.550.739-0- Inicio atv :11/11/2005 (AL CAMPINAS, 01070 - CEP: 01404-001 - Cancelado em: 12/06/2013)

CCM 7.875.386-4- Inicio atv :24/08/2022 (R JOSE BERNARDO PINTO, 333 - CEP: 02055-000 )

CCM 3.743.979-0- Inicio atv :30/03/2006 (R TREZE DE MAIO, 01947 - CEP: 01045-010 - Cancelado em: 15/09/2021)

CCM 3.743.981-2- Inicio atv :30/03/2006 (R STA CRUZ, 01922 - CEP: 01045-010 - Cancelado em: 04/10/2021)

CCM 3.743.982-0- Inicio atv :30/03/2006 (AV ENG     HEITOR ANTONIO EIRAS GARCIA, 01095 - CEP: 05588-001 )

CCM 3.519.696-3- Inicio atv :30/03/2006 (R CATULO DA PAIXAO CEARENSE, 00544 - CEP: 01045-010 - Cancelado em: 16/09/2021)

02.558.157/

TELEFONICA BRASIL S.A

Liberação:

Validade:

Tributos Abrangidos:

15/09/2025

14/03/2026

Imposto Sobre Serviços - ISS

Taxa de Fiscalização de Localização Instalação e Funcionamento

Taxa de Fiscalização de Anúncio - TFA

Taxa de Fiscalização de Estabelecimento - TFE

Taxa de Resíduos Sólidos de Serviços de Saúde - TRSS (incidência a partir de Jan/2011) 

Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI
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CCM 3.576.658-1- Inicio atv :06/05/2000 (R BRIGADEIRO TOBIAS, 00684 - CEP: 01032-001 - Cancelado em: 05/05/2017)

CCM 3.576.667-0- Inicio atv :26/11/2001 (AV NOSSA SENHORA DO O, 01946 - CEP: 02715-000 )

CCM 3.576.675-1- Inicio atv :07/05/2001 (AV AGUIA DE HAIA, 02670 - CEP: 03694-000 )

CCM 3.576.682-4- Inicio atv :04/06/1998 (AV CARLOS OBERHUBER, 00261 - CEP: 04836-130 )

CCM 3.576.690-5- Inicio atv :25/08/2004 (R ALEXANDRE DUMAS, 02200 - CEP: 04717-004 - Cancelado em: 30/12/2010)

CCM 3.576.694-8- Inicio atv :04/06/1998 (AV IPIRANGA, 00200 - CEP: 01046-010 - Cancelado em: 02/09/2010)

CCM 3.576.696-4- Inicio atv :04/06/1998 (AV GENERAL OLIMPIO DA SILVEIRA, 00046 - CEP: 01150-000 - Cancelado em: 04/08/2020)

CCM 3.576.835-5- Inicio atv :04/06/1998 (R DONA ESCOLASTICA M. DA FONSECA, 00644 - CEP: 03513-000 )

CCM 3.632.471-0- Inicio atv :04/06/1998 (R BENJAMIM CONSTANT, 00174 - CEP: 01005-000 )

CCM 3.632.487-6- Inicio atv :04/06/1998 (R NSRA DA LAPA, 00714 - CEP: 05072-000 - Cancelado em: 25/08/2021)

CCM 3.632.492-2- Inicio atv :04/06/1998 (R BUTANTA, 00215 - CEP: 05424-140 )

CCM 3.632.494-9- Inicio atv :04/06/1998 (R VOLUNTARIOS DA PATRIA, 02362 - CEP: 02010-820 )

CCM 3.632.496-5- Inicio atv :04/06/1998 (AV RAGUEB CHOHFI, 00149 - CEP: 08375-000 )

CCM 3.632.497-3- Inicio atv :04/06/1998 (R SETE DE ABRIL, 00309 - CEP: 01043-000 - Cancelado em: 22/06/2012)

CCM 3.632.502-3- Inicio atv :04/06/1998 (R SETE DE ABRIL, 00295 - CEP: 01043-000 - Cancelado em: 14/05/2013)

CCM 3.995.090-5- Inicio atv :18/11/1965 (PC AGENTE CICERO, 00000 - CEP: 03002-010 - Cancelado em: 22/11/2010)

CCM 3.995.101-4- Inicio atv :01/11/1994 (R DOS INGLESES, 00600 - CEP: 01329-904 - Cancelado em: 23/11/2010)

CCM 3.993.031-9- Inicio atv :23/03/1977 (AV MARQ DE SAO VICENTE, 00288 - CEP: 01139-000 - Cancelado em: 14/09/2017)

CCM 3.993.035-1- Inicio atv :11/08/1982 (AV GIOVANNI GRONCHI, 02728 - CEP: 05651-002 )

CCM 3.993.156-0- Inicio atv :05/06/1968 (R DR      FAUSTO FERRAZ, 00172 - CEP: 01333-030 - Cancelado em: 05/10/2016)

CCM 3.993.158-7- Inicio atv :05/03/1921 (R BRIG    GALVAO, 00265 - CEP: 01151-000 )

CCM 4.012.248-4- Inicio atv :21/07/1967 (R BELISARIO CAMPANHA, 00040 - CEP: 02521-000 )

CCM 4.012.252-2- Inicio atv :01/08/2006 (R ALEXANDRE DUMAS, 02200 - CEP: 04717-004 - Cancelado em: 01/08/2006)

CCM 3.204.336-8- Inicio atv :04/06/1998 (ES CORONEL JOSE GLADIADOR, 00107 - CEP: 05267-000 )

CCM 3.326.400-7- Inicio atv :01/06/2001 (R TABAPUA, 01499 - CEP: 04533-014 )

CCM 2.871.449-0- Inicio atv :01/01/1995 (AV ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI, 1376 - CEP: 04571-936 )

CCM 3.632.481-7- Inicio atv :04/06/1998 (R FAGUNDES DIAS, 00034 - CEP: 04055-000 - Cancelado em: 19/08/2021)

CCM 3.925.435-6- Inicio atv :28/12/1975 (R ANDRADE NEVES, 00429 - CEP: 05087-020 - Cancelado em: 26/02/2018)

CCM 3.936.969-2- Inicio atv :04/06/1998 (R ARROIO ANTUNES, 00030 - CEP: 08472-310 )

CCM 7.626.349-5- Inicio atv :24/08/2022 (R JOSE  BERNARDO PINTO, 333 - CEP: 02022-000 )

CCM 3.179.420-3- Inicio atv :01/02/2001 (AV BRIGADEIRO FARIA LIMA, 03015 - CEP: 01452-000 - Cancelado em: 07/12/2009)

CCM 4.010.206-8- Inicio atv :04/06/1998 (R GAL     OSORIO, 00532 - CEP: 01213-000 )

CCM 4.012.251-4- Inicio atv :17/07/2000 (ES DO MBOI MIRIM, 07988 - CEP: 04948-030 )

CCM 3.993.028-9- Inicio atv :24/01/1983 (R DO LIVRAMENTO, 00066 - CEP: 04008-030 - Cancelado em: 05/10/2016)

CCM 3.993.036-0- Inicio atv :02/10/1951 (R IPEROIG, 00486 - CEP: 05016-000 - Cancelado em: 17/08/2021)

CCM 3.993.039-4- Inicio atv :31/12/1999 (R BRIG    TOBIAS, 00666 - CEP: 01032-001 - Cancelado em: 23/03/2023)

CCM 3.993.159-5- Inicio atv :28/03/1934 (R XAVIER CURADO, 00473 - CEP: 04210-100 - Cancelado em: 29/07/2016)
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CCM 3.993.162-5- Inicio atv :20/06/2005 (R CLARINDO, 00000 - CEP: 05718-300 )

CCM 3.995.089-1- Inicio atv :02/12/2005 (AV SENADOR TEOTONIO VILELA, 00261 - CEP: 04801-010 )

CCM 3.995.093-0- Inicio atv :15/11/1973 (AV WASHINGTON LUIS, 00000 - CEP: 04626-911 - Cancelado em: 06/08/2021)

CCM 3.995.094-8- Inicio atv :31/12/1999 (AV CIDADE JARDIM, 00400 - CEP: 01454-901 - Cancelado em: 23/10/2013)

CCM 3.995.097-2- Inicio atv :30/04/2008 (AV MARIA COELHO AGUIAR, 00215 - CEP: 05804-900 )

CCM 3.995.103-0- Inicio atv :26/06/1998 (AV MORUMBI, 08668 - CEP: 04703-002 - Cancelado em: 22/11/2010)

CCM 7.751.160-3- Inicio atv :14/11/2022 (AL DOS MARACATINS, 726 - CEP: 04089-001 )

CCM 3.925.331-7- Inicio atv :04/06/1998 (R SATURNINO PEREIRA, 00206 - CEP: 08411-000 )

CCM 3.925.332-5- Inicio atv :04/06/1998 (R FLORES DO PIAUI, 00178 - CEP: 08210-200 - Cancelado em: 26/02/2018)

CCM 3.925.336-8- Inicio atv :21/01/1986 (R PROF    CLEMENTE PINHO, 00494 - CEP: 04753-100 - Cancelado em: 27/09/2018)

CCM 3.925.341-4- Inicio atv :04/06/1998 (R CANDAPUI, 00149 - CEP: 03621-000 )

CCM 3.925.344-9- Inicio atv :04/06/1998 (R SORIANO DE SOUSA, 00042 - CEP: 03066-020 - Cancelado em: 13/09/2018)

CCM 3.925.347-3- Inicio atv :04/06/1998 (AV CEL     SEZEFREDO FAGUNDES, 01446 - CEP: 02306-002 - Cancelado em: 26/02/2018)

CCM 3.925.350-3- Inicio atv :04/06/1998 (R DO ALTO, 00163 - CEP: 02342-000 )

CCM 3.925.355-4- Inicio atv :04/06/1998 (R JOSE DE ALMEIDA, 01249 - CEP: 02204-000 )

CCM 3.925.360-0- Inicio atv :04/06/1998 (R DO ORATORIO, 03100 - CEP: 03195-000 )

CCM 3.925.363-5- Inicio atv :04/06/1998 (AV CASA GRANDE, 00347 - CEP: 03260-000 )

CCM 3.925.368-6- Inicio atv :04/03/1998 (R DR      COSTA VALENTE, 00239 - CEP: 03052-000 )

CCM 3.925.399-6- Inicio atv :26/03/2008 (R ELEONORA CINTRA, 01100 - CEP: 03337-000 )

CCM 3.925.404-6- Inicio atv :26/03/2008 (R XAVIER CURADO, 00515 - CEP: 04210-100 - Cancelado em: 14/10/2016)

CCM 3.925.413-5- Inicio atv :26/03/2008 (R BARRAS DAS PEDRAS, 00013 - CEP: 02262-020 )

CCM 3.925.420-8- Inicio atv :26/03/2008 (R DA MOOCA, 02800 - CEP: 03165-000 )

CCM 3.925.440-2- Inicio atv :03/08/1992 (R JURUBIM, 00391 - CEP: 05170-100 )

CCM 3.925.441-0- Inicio atv :12/11/1997 (AV ENG     GEORGE CORBISIER, 00168 - CEP: 04345-000 )

CCM 3.925.445-3- Inicio atv :25/11/1975 (R CD   DE ITU, 00751 - CEP: 04741-001 - Cancelado em: 26/02/2018)

CCM 3.925.449-6- Inicio atv :18/11/1999 (R CARD    CAGLIORI, 00421 - CEP: 05454-030 )

CCM 3.925.452-6- Inicio atv :01/04/1973 (R FRANCA PINTO, 00616 - CEP: 04016-002 - Cancelado em: 20/12/2019)

CCM 3.925.454-2- Inicio atv :11/02/1984 (PC HENRY LAURENS, 00420 - CEP: 04246-020 - Cancelado em: 26/02/2018)

CCM 3.925.457-7- Inicio atv :23/10/1991 (R RUI AMARAL LEMOS, 00967 - CEP: 05388-070 )

CCM 3.925.458-5- Inicio atv :10/09/1992 (R JOAQUIM MARIA, 00241 - CEP: 04240-170 )

CCM 3.925.461-5- Inicio atv :13/10/1988 (R CUSTODIO SERRAO, 00560 - CEP: 05116-011 )

CCM 3.925.463-1- Inicio atv :22/09/1993 (R MICHIGAN, 01253 - CEP: 04566-002 )

CCM 3.925.467-4- Inicio atv :07/12/1993 (AV STO     AMARO, 01411 - CEP: 04505-002 - Cancelado em: 25/08/2009)

CCM 3.925.472-0- Inicio atv :05/08/1993 (AV DONA    BELMIRA MARIN, 04100 - CEP: 04846-000 )

CCM 3.925.480-1- Inicio atv :28/12/1978 (R VIEIRA DE MORAIS, 00153 - CEP: 04617-010 - Cancelado em: 21/08/2023)

CCM 3.925.489-5- Inicio atv :10/07/1992 (R JOSE VERISSIMO DA C. PEREIRA, 00350 - CEP: 04324-050 )

CCM 3.925.491-7- Inicio atv :20/07/1992 (R PDE     FELICIANO DOMINGUES, 00373 - CEP: 02965-140 - Cancelado em: 28/07/2017)
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CCM 3.925.492-5- Inicio atv :28/07/1992 (R GAL     LUCIDIO DE ARRUDA, 00138 - CEP: 04930-030 )

CCM 3.925.503-4- Inicio atv :05/09/1975 (R BELA CINTRA, 02370 - CEP: 01415-002 )

CCM 3.925.506-9- Inicio atv :26/03/2008 (R PARANACITY, 00757 - CEP: 08080-360 )

CCM 3.925.509-3- Inicio atv :26/03/2008 (R VICENTE COSTA NOGUEIRA, 00026 - CEP: 08390-420 )

CCM 3.925.510-7- Inicio atv :26/03/2008 (AV CANGAIBA, 04481 - CEP: 03711-001 )

CCM 3.925.512-3- Inicio atv :26/03/2008 (R IBITIRAMA, 01850 - CEP: 03134-002 )

CCM 3.925.516-6- Inicio atv :26/03/2008 (AV RAGUEB CHOHFI, 04610 - CEP: 08375-000 )

CCM 3.925.517-4- Inicio atv :26/03/2008 (AV IMIRIM, 01769 - CEP: 02465-200 )

CCM 3.925.521-2- Inicio atv :26/03/2008 (R BARBATIMAO, 00009 - CEP: 08041-220 )

CCM 3.925.523-9- Inicio atv :26/03/2008 (R GABRIEL PRESTES, 00060 - CEP: 02032-020 )

CCM 3.925.526-3- Inicio atv :04/06/1998 (AV PRES    JOAO GOULART, 00861 - CEP: 04821-010 )

CCM 3.925.530-1- Inicio atv :04/06/1998 (AV CORONEL SEZEFREDO FAGUNDES, 07973 - CEP: 02367-075 )

CCM 3.925.532-8- Inicio atv :04/06/1998 (R AGRIMENSOR SUGAYA, 00156 - CEP: 08260-030 )

CCM 3.925.533-6- Inicio atv :18/12/1996 (ES DE ITAPECERICA, 06180 - CEP: 05858-000 )

CCM 3.925.540-9- Inicio atv :10/11/1996 (AV DIOGO GOMES CARNEIRO, 00106 - CEP: 05547-030 )

CCM 3.925.541-7- Inicio atv :20/07/1994 (AV DOSTRES PODERES, 00180 - CEP: 05514-000 )

CCM 3.925.542-5- Inicio atv :25/06/1999 (R JOAO ROBALO, 00575 - CEP: 05881-000 )

CCM 3.925.544-1- Inicio atv :29/11/1996 (R MARCELINO COELHO, 00450 - CEP: 04939-010 )

CCM 3.925.547-6- Inicio atv :09/04/1997 (R JORGE FARES, 00213 - CEP: 05805-040 )

CCM 3.925.551-4- Inicio atv :07/03/1997 (R CARLOS PINTO ALVES, 00290 - CEP: 04630-032 )

CCM 3.925.555-7- Inicio atv :09/01/1997 (R JUPI, 00288 - CEP: 04755-050 )

CCM 3.925.557-3- Inicio atv :01/10/1997 (R JOSE ALVES DE ALMEIDA, 00132 - CEP: 05527-080 )

CCM 3.925.560-3- Inicio atv :12/11/1997 (ES DO ALVARENGA, 03968 - CEP: 04474-340 )

CCM 3.925.561-1- Inicio atv :07/05/1997 (AV MORUMBI, 06838 - CEP: 05650-002 )

CCM 3.925.575-1- Inicio atv :07/07/2000 (AV PAULO GUILGUER REIMBERG, 01818 - CEP: 04858-570 )

CCM 3.925.579-4- Inicio atv :25/08/1992 (R PASTORIL DE ALMENARA, 00200 - CEP: 02993-040 - Cancelado em: 26/02/2018)

CCM 3.925.878-5- Inicio atv :04/06/1998 (R OLIMPIA MONTANI, 00130 - CEP: 08475-320 )

CCM 3.930.873-1- Inicio atv :21/05/1992 (R BARRA DO BATATAL, 00015 - CEP: 04923-050 )

CCM 3.930.888-0- Inicio atv :29/06/2000 (AV DO CURSINO, 03692 - CEP: 04132-002 )

CCM 3.935.149-1- Inicio atv :29/10/1984 (R AMARO DE PONTES, 00100 - CEP: 04890-360 )

CCM 3.935.157-2- Inicio atv :24/11/1982 (ES ENGENHEIRO MARCILAC, 00000 - CEP: 04893-000 )

CCM 3.632.485-0- Inicio atv :04/06/1998 (R FLORES DO PIAUI, 00080 - CEP: 08210-200 - Cancelado em: 10/07/2019)

CCM 3.995.098-0- Inicio atv :01/08/2006 (R ALEXANDRE DUMAS, 02200 - CEP: 04717-004 - Cancelado em: 30/12/2011)

CCM 3.993.032-7- Inicio atv :10/03/1971 (R JUNQUEIRA FREIRE, 00272 - CEP: 01507-020 )

CCM 3.993.037-8- Inicio atv :21/01/1966 (R SERRA DE BOTUCATU, 01631 - CEP: 03317-001 )

CCM 3.993.164-1- Inicio atv :16/05/1946 (R HUMBERTO I, 00880 - CEP: 04018-033 )

CCM 3.343.273-2- Inicio atv :14/04/2004 (R JOSE DORIA DE ANDRADE, 00074 - CEP: 08285-340 )
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CCM 3.632.495-7- Inicio atv :04/06/1998 (LG TREZE DE MAIO, 00162 - CEP: 04751-000 - Cancelado em: 14/10/2016)

CCM 3.925.414-3- Inicio atv :26/03/2008 (R AGOSTINHO GOMES, 01536 - CEP: 04206-000 - Cancelado em: 12/01/2011)

CCM 3.925.562-0- Inicio atv :10/01/1994 (R JOSE FUGULIN, 00598 - CEP: 04455-390 )

CCM 3.576.662-0- Inicio atv :04/06/1998 (AV VEREADOR JOAO DE LUCA, 01788 - CEP: 04381-001 )

CCM 3.576.669-7- Inicio atv :30/12/1999 (AV PAULISTA, 02300 - CEP: 01310-300 - Cancelado em: 12/06/2013)

CCM 3.576.673-5- Inicio atv :04/06/1998 (AV ADOLFO PINHEIRO, 00962 - CEP: 04734-002 - Cancelado em: 07/12/2009)

CCM 3.576.678-6- Inicio atv :23/11/2001 (R TUJUBA, 00820 - CEP: 03608-050 )

CCM 3.576.687-5- Inicio atv :04/06/1998 (R CONEGO VICENTE MIGUEL MARINO, 00059 - CEP: 01135-020 - Cancelado em: 23/10/2013)

CCM 3.576.699-9- Inicio atv :17/04/2002 (R RODRIGUES PAES, 00305 - CEP: 04717-020 )

CCM 3.576.704-9- Inicio atv :04/06/1998 (AV ITABERABA, 00141 - CEP: 02734-000 )

CCM 3.576.834-7- Inicio atv :09/07/2001 (AV CUPECE, 05280 - CEP: 04366-001 )

CCM 3.925.330-9- Inicio atv :04/06/1998 (AV PARANAGUA, 01790 - CEP: 03806-000 )

CCM 3.925.340-6- Inicio atv :04/06/1998 (R ALM     BRASIL, 00200 - CEP: 03049-000 - Cancelado em: 31/12/2009)

CCM 3.925.353-8- Inicio atv :04/06/1998 (AV ANTONIO BUONO, 00116 - CEP: 03382-000 )

CCM 3.925.357-0- Inicio atv :04/06/1998 (R DIAS DA SILVA, 00996 - CEP: 02114-002 )

CCM 3.925.392-9- Inicio atv :26/03/2008 (R AMBARE, 00101 - CEP: 08140-004 )

CCM 3.925.397-0- Inicio atv :26/03/2008 (R ANTONIO PONTES, 00115 - CEP: 02065-050 )

CCM 3.925.403-8- Inicio atv :26/03/2008 (R VINTE E CINCO DE JULHO, 00100 - CEP: 04182-050 )

CCM 3.925.407-0- Inicio atv :26/03/2008 (AV ULTRAMARINO, 01028 - CEP: 02441-001 )

CCM 3.925.417-8- Inicio atv :26/03/2008 (AV RIO DAS PEDRAS, 02190 - CEP: 03452-200 )

CCM 3.925.447-0- Inicio atv :11/09/1987 (R TUPANACI, 00060 - CEP: 04131-020 )

CCM 3.925.465-8- Inicio atv :23/06/1992 (AV EUSEBIO MATOSO, 00500 - CEP: 05423-000 - Cancelado em: 21/09/2009)

CCM 3.925.477-1- Inicio atv :18/03/1991 (AV ENG     HEITOR ANTONIO EIRAS GARCIA, 01095 - CEP: 05588-001 - Cancelado em: 
14/05/2013)

CCM 3.925.483-6- Inicio atv :01/04/1973 (R INHAUMA, 00169 - CEP: 01139-020 - Cancelado em: 05/05/2017)

CCM 3.925.494-1- Inicio atv :31/07/1992 (R COMEN   MIGUEL CALFAT, 00369 - CEP: 04537-081 )

CCM 3.925.499-2- Inicio atv :21/12/1976 (R JAGUARE, 00390 - CEP: 05344-030 )

CCM 3.925.504-2- Inicio atv :03/11/1992 (AV MARQ DE SAO VICENTE, 02353 - CEP: 05036-040 )

CCM 3.925.508-5- Inicio atv :26/03/2008 (R MONGUBA, 00351 - CEP: 03438-000 )

CCM 3.925.535-2- Inicio atv :19/04/1994 (R DESEM   ALCEU CORDEIRO FERNANDES, 00209 - CEP: 05758-060 )

CCM 3.930.874-0- Inicio atv :28/01/1980 (R TREZE DE MAIO, 01294 - CEP: 01327-002 - Cancelado em: 30/09/2023)

CCM 3.930.885-5- Inicio atv :31/08/1994 (AV STO     AMARO, 01421 - CEP: 04505-002 - Cancelado em: 16/11/2009)

CCM 3.632.478-7- Inicio atv :04/06/1998 (R MARTINS FONTES, 00152 - CEP: 01050-000 - Cancelado em: 26/09/2016)

CCM 3.332.161-2- Inicio atv :02/01/1999 (AL DOS NHAMBIQUARAS, 00700 - CEP: 04090-001 - Cancelado em: 02/12/2024)

CCM 3.201.512-7- Inicio atv :04/06/1998 (R CATARINO ANDREATTA, 00056 - CEP: 04786-050 )

CCM 4.526.588-7- Inicio atv :23/03/2012 (AV GIOVANNI GRONCHI, 5819 - CEP: 05724-900 )

CCM 4.526.562-3- Inicio atv :23/03/2012 (RV RAPOSO TAVARES, 00000 - CEP: 05576-100 - Cancelado em: 10/08/2022)

CCM 4.526.544-5- Inicio atv :23/03/2012 (AV PROFESSOR FRANCISCO MORATO, 02718 - CEP: 05512-300 )
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CCM 4.526.684-0- Inicio atv :23/03/2012 (AV DAS NACOES UNIDAS, 04777 - CEP: 05477-000 )

CCM 4.526.715-4- Inicio atv :23/03/2012 (AV REBOUCAS, 03970 - CEP: 05402-600 )

CCM 4.526.547-0- Inicio atv :23/03/2012 (AV DASNACOES UNIDAS, 22540 - CEP: 04795-000 )

CCM 4.526.705-7- Inicio atv :23/03/2012 (AV PAULISTA, 00854 - CEP: 01310-100 )

CCM 4.526.553-4- Inicio atv :23/03/2012 (AV CHUCRI ZAIDAN, 00940 - CEP: 04583-906 - Cancelado em: 03/09/2021)

CCM 4.526.694-8- Inicio atv :23/03/2012 (AV DR CHUCRI ZAIDAN, 2460 - CEP: 04711-130 )

CCM 4.526.702-2- Inicio atv :23/03/2012 (AV CHUCRI ZAIDAN, 00902 - CEP: 04583-903 )

CCM 4.526.603-4- Inicio atv :23/03/2012 (R DO ROCIO, 00313 - CEP: 04552-000 )

CCM 4.526.698-0- Inicio atv :23/03/2012 (AV PRES    JUSCELINO KUBITSCHEK, 02041 - CEP: 04543-011 )

CCM 4.526.672-7- Inicio atv :23/03/2012 (R OLIMPIADAS, 00360 - CEP: 04551-000 )

CCM 4.526.675-1- Inicio atv :23/03/2012 (AV PROFESSOR ABRAAO DE MORAES, 01711 - CEP: 04123-011 )

CCM 4.526.679-4- Inicio atv :23/03/2012 (R DOMINGOS DE MORAIS, 02564 - CEP: 04036-100 )

CCM 4.526.594-1- Inicio atv :23/03/2012 (R DOUTOR MELO FREIRE, 00000 - CEP: 03306-010 )

CCM 4.526.662-0- Inicio atv :23/03/2012 (AV BRIGADEIRO FARIA LIMA, 02232 - CEP: 01489-900 )

CCM 5.053.755-5- Inicio atv :23/03/2012 (R FREI CANECA, 00569 - CEP: 01307-001 )

CCM 4.526.693-0- Inicio atv :23/03/2012 (AV REG     FEIJO, 01739 - CEP: 03342-000 )

CCM 5.064.010-0- Inicio atv :23/03/2012 (AV JOSE PINHEIROS BORGES, 00000 - CEP: 01307-001 )

CCM 4.528.053-3- Inicio atv :23/03/2012 (R DOUTOR      JOAO RIBEIRO, 00304 - CEP: 03634-000 )

CCM 4.528.111-4- Inicio atv :23/03/2012 (AV DR. FRANCISCO MESQUITA, 01000 - CEP: 03153-001 )

CCM 4.528.100-9- Inicio atv :23/03/2012 (R TREZE DE MAIO, 01947 - CEP: 01327-001 )

CCM 4.528.056-8- Inicio atv :23/03/2012 (AV ENG     LUIZ CARLOS BERRINI, 01376 - CEP: 04571-000 )

CCM 4.528.054-1- Inicio atv :23/03/2012 (AV IBIRAPUERA, 03103 - CEP: 04029-200 )

CCM 4.528.141-6- Inicio atv :23/03/2012 (AV ROQUE PETRONI JUNIOR, 01089 - CEP: 04707-900 )

CCM 4.915.553-9- Inicio atv :23/03/2012 (AV OTTO BAUMGART, 500 - CEP: 02049-900 )

CCM 4.526.557-7- Inicio atv :23/03/2012 (R MAGALHAES DE CASTRO, 12000 - CEP: 05676-900 )

CCM 4.526.717-0- Inicio atv :23/03/2012 (AV Roque Petroni Júnior, 1464 - CEP: 04707-000 )

CCM 4.526.711-1- Inicio atv :23/03/2012 (AV INTERLAGOS, 02255 - CEP: 04661-903 )

CCM 4.526.686-7- Inicio atv :23/03/2012 (R DR JOAO RIBEIRO, 00304 - CEP: 03634-000 )

CCM 4.528.104-1- Inicio atv :23/03/2012 (R DR. BRAULIO GOMES, 00044 - CEP: 01047-020 )

CCM 4.526.664-6- Inicio atv :23/03/2012 (R AUGUSTA, 01781 - CEP: 01311-300 )

CCM 4.526.689-1- Inicio atv :23/03/2012 (AV ARICANDUVA, 00555 - CEP: 03527-900 )

CCM 4.526.700-6- Inicio atv :23/03/2012 (AV ENG.  LUIZ CARLOS BERRINI, 01376 - CEP: 04571-000 )

CCM 4.915.556-3- Inicio atv :23/03/2012 (AV OTTO BAUMGART, 500 - CEP: 02049-900 )

CCM 5.563.505-9- Inicio atv :23/03/2012 (AV BOLONHA, 277 - CEP: 05334-000 )

CCM 4.528.019-3- Inicio atv :23/03/2012 (AV HIGIENOPOLIS, 698 - CEP: 01238-000 )

CCM 4.528.014-2- Inicio atv :23/03/2012 (AV BRIGADEIRO LUIS ANTONIO, 01373 - CEP: 01317-001 - Cancelado em: 14/05/2013)

CCM 4.528.011-8- Inicio atv :23/03/2012 (R URIEL GASPAR, 00260 - CEP: 03301-000 )
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CCM 4.528.137-8- Inicio atv :23/03/2012 (AV PAULISTA, 00412 - CEP: 01310-200 )

CCM 4.528.110-6- Inicio atv :23/03/2012 (AV PROFESSOR ALFONSO BOVERO, 00052 - CEP: 01254-000 )

CCM 4.528.105-0- Inicio atv :23/03/2012 (R CONEGO VICENTE MIGUEL MARINO, 00059 - CEP: 01135-020 - Cancelado em: 01/09/2017)

CCM 4.526.713-8- Inicio atv :23/03/2012 (R TURIASSU, 2100 - CEP: 05005-900 )

CCM 4.528.055-0- Inicio atv :23/03/2012 (AV FRANCISCO MATARAZZO, 00000 - CEP: 05003-900 )

CCM 4.528.016-9- Inicio atv :23/03/2012 (R XAVIER CURADO, 00473 - CEP: 04210-100 )

CCM 4.528.020-7- Inicio atv :23/03/2012 (R XAVIER DE TOLEDO, 00023 - CEP: 01048-100 )

CCM 4.526.701-4- Inicio atv :23/03/2012 (AV LEAO MACHADO, 00100 - CEP: 05328-020 )

CCM 4.526.688-3- Inicio atv :23/03/2012 (AV MOFARREJ, 01270 - CEP: 05311-000 )

CCM 4.526.668-9- Inicio atv :23/03/2012 (AV PROFESSOR ALFONSO BOVERO, 00052 - CEP: 01254-000 )

CCM 4.526.683-2- Inicio atv :23/03/2012 (AV ENG LUIZ CARLOS BERRINI, 1376 - CEP: 04571-936 )

CCM 5.182.002-1- Inicio atv :25/07/2012 (AV ENGENHEIRO LUIZ CARLOS BERRINI, 01376 - CEP: 04571-000 )

CCM 4.751.347-0- Inicio atv :14/02/2013 (R MARTINIANO DE CARVALHO, 00851 - CEP: 01321-001 )

CCM 5.340.139-5- Inicio atv :23/07/2015 (AV AGUA FRIA, 00412 - CEP: 02332-000 )

CCM 5.340.151-4- Inicio atv :27/07/2015 (R BARRA BONITA, 00053 - CEP: 03073-040 )

CCM 5.340.154-9- Inicio atv :28/07/2015 (R FIDALGA, 00811 - CEP: 05432-070 )

CCM 5.340.150-6- Inicio atv :30/07/2015 (AV DAS NACOES UNIDAS, 12901 - CEP: 04578-000 )

CCM 5.340.046-1- Inicio atv :05/08/2015 (AV DAS NACOES UNIDAS, 12901 - CEP: 04578-000 )

CCM 5.340.152-2- Inicio atv :06/08/2015 (R ANTONIO DAS CHAGAS, 01196 - CEP: 04714-002 )

CCM 5.584.621-1- Inicio atv :01/01/2016 (R JÚLIO DINIZ, 190 - CEP: 04547-090 )

CCM 5.584.627-0- Inicio atv :01/01/2016 (AV DOUTOR CARDOSO DE MELO, 1450 - CEP: 04548-005 )

CCM 5.584.619-0- Inicio atv :01/01/2016 (R XAVIER CURADO, 515 - CEP: 04210-100 )

CCM 5.584.192-9- Inicio atv :26/09/2016 (R MARTINS FONTES, 152 - CEP: 01050-000 )

CCM 6.973.107-1- Inicio atv :16/06/2021 (R IPEROIG, 486 - CEP: 05016-000 )

CCM 5.596.497-4- Inicio atv :05/10/2016 (R DO LIVRAMENTO, 66 - CEP: 04008-030 )

CCM 7.458.946-6- Inicio atv :05/10/2016 (R BRIG TOBIAS, 666 - CEP: 01032-001 )

CCM 5.597.618-2- Inicio atv :05/10/2016 (R DOUTOR FAUSTO FERRAZ, 172 - CEP: 01333-030 )

CCM 7.627.856-5- Inicio atv :05/10/2016 (R VIEIRA DE MORAIS, 153 - CEP: 04617-010 )

CCM 5.722.193-6- Inicio atv :05/05/2017 (R BRIGADEIRO TOBIAS, 00684 - CEP: 01032-001 )

CCM 5.722.196-0- Inicio atv :05/05/2017 (R INHAUMA, 00169 - CEP: 01139-020 )

CCM 5.783.841-0- Inicio atv :28/07/2017 (R PDE     FELICIANO DOMINGUES, 00373 - CEP: 02965-140 )

CCM 5.835.611-8- Inicio atv :14/09/2017 (AV MARQ DE SAO VICENTE, 00288 - CEP: 01139-000 )

CCM 6.408.372-1- Inicio atv :14/09/2017 (R LUCAS DE FREITAS AZEVEDO, 00047 - CEP: 02046-060 )

CCM 5.987.081-8- Inicio atv :26/02/2018 (AV CEL     SEZEFREDO FAGUNDES, 01446 - CEP: 02306-002 )

CCM 5.987.073-7- Inicio atv :26/02/2018 (R CD   DE ITU, 00751 - CEP: 04741-001 )

CCM 5.987.112-1- Inicio atv :26/02/2018 (PC HENRY LAURENS, 00420 - CEP: 04247-023 )

CCM 5.987.047-8- Inicio atv :26/02/2018 (R ANDRADE NEVES, 00429 - CEP: 05087-020 )
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Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
que vierem a ser apuradas ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em relação ao período contido neste 
documento, relativas a tributos administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda e a inscrições em Dívida Ativa 
Municipal, junto à Procuradoria Geral do Município é certificado que a Situação Fiscal do Contribuinte supra, referente 
aos créditos tributários inscritos e não inscritos na Dívida Ativa abrangidos por esta certidão, até a presente data é: 
REGULAR. CERTIFICAMOS QUE CONSTAM AUTOS DE INFRAÇÃO INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA QUE NÃO 
CONSTITUEM ÓBICE PARA A EXPEDIÇÃO DA CPD-EN, CONFORME MANIFESTAÇÃO PGM/FISC/AJ.

CCM 5.987.045-1- Inicio atv :26/02/2018 (R FLORES DO PIAUI, 00178 - CEP: 08210-200 )

CCM 5.987.111-3- Inicio atv :26/02/2018 (R PASTORIL DE ALMENARA, 00200 - CEP: 02993-040 )

CCM 6.126.274-9- Inicio atv :13/09/2018 (R SORIANO DE SOUSA, 00042 - CEP: 03066-020 )

CCM 6.781.456-5- Inicio atv :04/12/2020 (R DOMINGOS AGOSTIM, 91 - CEP: 03306-900 )

CCM 6.844.266-1- Inicio atv :10/02/2021 (R FAGUNDES DIAS, 34 - CEP: 04055-000 )

CCM 7.000.929-5- Inicio atv :21/07/2021 (R HADDOCK LOBO, 1626 - CEP: 01414-002 )

CCM 7.370.101-7- Inicio atv :01/07/2022 (R JOAQUIM ANTUNES, 162 - CEP: 05415-000 )

CCM 7.465.000-9- Inicio atv :23/09/2022 (AV DRA RUTH CARDOSO, 8501 - CEP: 05425-070 )

CCM 7.465.001-7- Inicio atv :23/09/2022 (R TREZE DE MAIO, 1933 - CEP: 01327-001 )

CCM 7.468.177-0- Inicio atv :30/09/2022 (AV OTTO BAUMGART, 500 - CEP: 02049-900 )

CCM 1.819.622-5- Inicio atv :19/05/2025 (R BORBA GATO, 59 - CEP: 04747-030 )

CCM 1.819.628-4- Inicio atv :19/05/2025 (R SONIA MARGY, 97 - CEP: 02351-000 )

CCM 1.819.618-7- Inicio atv :19/05/2025 (AV RAGUEB CHOHFI, 4831 - CEP: 08380-330 )

CCM 1.819.621-7- Inicio atv :19/05/2025 (AV CRUZEIRO DO SUL, 1100 - CEP: 03033-020 )

CCM 1.756.165-5- Inicio atv :28/03/2025 (R CONS MOREIRA DE BARROS, 2780 - CEP: 02430-001 )

CCM 1.756.182-5- Inicio atv :28/03/2025 (AV TUCURUVI, 248 - CEP: 02304-000 )

CCM 1.756.190-6- Inicio atv :28/03/2025 (R CATAO, 72 - CEP: 05049-901 )

CCM 1.756.178-7- Inicio atv :28/03/2025 (R CONS MOREIRA DE BARROS, 4200 - CEP: 02430-002 )

CCM 1.819.617-9- Inicio atv :19/05/2025 (R FREI CANECA, 569 - CEP: 01307-001 )

CCM 1.894.695-0- Inicio atv :11/07/2025 (R OSCAR FREIRE, 849 - CEP: 01426-003 )

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
http://www.prefeitura.sp.gov.br/cidade/secretarias/fazenda/. 
Qualquer rasura invalidará este documento.
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